
GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES

PROTOCOLO N° 881/2025-2028 
MOÇÃO DE APLAUSO N° 45/2025

Excelentíssimo Senhor
FELIPE MEDEIROS NASCIMENTO
Presidente da Câmara Municipal de Luziânia - GO

Senhor Presidente,

O  Vereador  que  a  presente  subscreve,  conforme  Artigo  186,  Inciso  I  do

Regimento  Interno,  requer  que  seja  enviada  a  presente  MOÇÃO  DE
APLAUSO,   a  Senhora  Leila  Naiara  Moreira  da  Cruz,  em homenagem ao

recebimento do novo escudo da FIFA como representante da arbitragem do

Distrito Federal na entidade.

JUSTIFICATIVA

Leila Naiara Moreira da Cruz recebeu na noite do dia 24 de abril
de 2025 o seu novo escudo da FIFA para a temporada de 2025, onde será sua
sétima temporada como representante da arbitragem do Distrito  Federal  na
entidade. O escudo da FIFA é muito importante e significa que ela está no mais
alto  nível  da  arbitragem.  Na  mesma  noite  Leila  foi  homenageada  pela
Comissão Distrital de Arbitragem de Futebol – CDAEF. 

Leila que tem uma sólida carreira na arbitragem, ingressou no mundo da
arbitragem em 2012, no ano de 2015 foi integrada ao quadro da Confederação
Brasileira  de Futebol  – CBF e em 2019 passou a ser a  primeira árbitra  de
futebol do Distrito Federal a integrar o quadro da Federação Internacional de
Futebol Associação – FIFA. Participou de diversas competições importantes,
mas o ápice de sua carreira foi no ano de 2023 quando fez parte do quadro de
arbitragem da Copa do Mundo FIFA daquele ano. 

No ano de 2024, atuou apenas como Árbitro Assistente de Vídeo – VAR,
pois junto de seu esposo Bruno, se dedicou ao nascimento do seu filho André.
Em 2025,  voltou  aos  gramados  no  Candangão  e  foi  eleita  como a  melhor
assistente da competição, prêmio que já havia ganhado algumas outras vezes
ao longo de sua carreira. 
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO MEIRELES
Esta Moção de Aplauso é uma justa homenagem pelo seu esforço diário

para  manter  o  escudo  da  FIFA  e  continuar  representando  tantas  outras
mulheres na arbitragem, um ambiente onde até bem pouco tempo era restrito
somente aos homens. Nossa cidade se enche de orgulho de você. Desejo que
você continue tendo sucesso sempre.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 28 dias do mês de abril de
2025.

VEREADOR MARCELO MEIRELES - UNIÃO
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